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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 37, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

Transfere feriado Municipal, e dá outras 

providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CONSIDERANDO o feriado em comemoração ao aniversário da cidade, dia 07 de junho de 

2024, sexta-feira; 

 

CONSIDERANDO as festividades que acontecerão até o dia 09 de junho de 2024, domingo. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica transferido o feriado em comemoração ao aniversário da cidade, dia 07 de junho de 

2024, sexta-feira, para o dia 10 de junho de 2024, segunda-feira. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 37, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

Transfere feriado Municipal, e dá outras 

providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CONSIDERANDO o feriado em comemoração ao aniversário da cidade, dia 07 de junho de 

2024, sexta-feira; 

 

CONSIDERANDO as festividades que acontecerão até o dia 09 de junho de 2024, domingo. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica transferido o feriado em comemoração ao aniversário da cidade, dia 07 de junho de 

2024, sexta-feira, para o dia 10 de junho de 2024, segunda-feira. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 38, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

Exonera servidor, e dá outras providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 065, de 27 de fevereiro de 2009. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado o Senhor EDILSON TEIXEIRA, do cargo de provimento em comissão 

de ADMINISTRADOR DISTRITAL DE IRUNDARA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

DECRETO Nº 38, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

Exonera servidor, e dá outras providencias. 

 

 

 

O Senhor ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de Jacaraci, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 065, de 27 de fevereiro de 2009. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado o Senhor EDILSON TEIXEIRA, do cargo de provimento em comissão 

de ADMINISTRADOR DISTRITAL DE IRUNDARA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Av. Mozart David, Nº01 - Centenário - Tel. (77) 3466-2151 
ou 3466/2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

  

 
EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Jacaraci-BA, torna pública a Anulação do processo licitatório n° 037/2024, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024, que tem por objeto contratação de empresa para 

fornecimento de 01 equipamento analisador Hematológico e 01 analisador de Bioquímica destinado 

ao Laboratório Municipal do Município de Jacaraci/BA. Motivo da Anulação: Ato Insanável, 

resultante da realização tardia do Estudo Técnico Preliminar, o qual não está alinhado com o objeto 

da licitação. 

 

Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024. 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Av. Mozart David, Nº01 - Centenário - Tel. (77) 3466-2151 
ou 3466/2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

  

 
EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Jacaraci-BA, torna pública a Anulação do processo licitatório n° 037/2024, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024, que tem por objeto contratação de empresa para 

fornecimento de 01 equipamento analisador Hematológico e 01 analisador de Bioquímica destinado 

ao Laboratório Municipal do Município de Jacaraci/BA. Motivo da Anulação: Ato Insanável, 

resultante da realização tardia do Estudo Técnico Preliminar, o qual não está alinhado com o objeto 

da licitação. 

 

Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024. 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 Pregão Eletrônico nº. 007/2024- SRP, Processo Administrativo nº. 048/2024 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, resolve Adjudicar e Homologar o Processo Licitatório supracitado, 
referente a Registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de material hospitalar, 
conforme edital e anexos. 

ADJUDICADO PARA: DISTRIBUIDORA NORTE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ  47.888.974/0001-17 

ENDEREÇO R AURELINA RAMOS MARTINS, Nº 100 B, Bela Vista 

CIDADE / UF / CEP  Espinosa- MG, CEP: 39.510-000 

REPRESENTANTE LEGAL  KAYQUE JOSE KENTENICH DANTAS MENDES 

CPF / RG  CPF: 139.144.246-64 e MG – 19.785.679 SSP/MG 

LOTE 01 

VALOR R$    68.475,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais). 

 

 

ADJUDICADO PARA: BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ  10.197.423/0001-05 

ENDEREÇO  RUA RIO GRANDE DO NORTE, 130, BAIRRO BRASILIA 

CIDADE / UF / CEP  GUANAMBI – BAHIA – 46.430-000 

REPRESENTANTE LEGAL  ROMILDO RAMOS SOBRINHO 

CPF / RG  886.922.805-34/0797508775 SSP/BA 

LOTE 02 

VALOR R$  110.996,90 (cento e dez mil, novecentos e noventa e seis reais e 
noventa centavos). 

 

ADJUDICADO PARA: PRATES PRODUTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS – ME 

CNPJ  20.778.471/0001-32 

ENDEREÇO RUA ZEFERINO CARINHANHA 490, ALTO DA BOA VISTA 

CIDADE / UF / CEP  CACULÉ – BAHIA – CEP: 46.300-00 

REPRESENTANTE LEGAL  ARI RODRIGUES TEIXEIRA 

CPF / RG  CPF: 003.107.155-47 E 0803661550 SSP/BA 

LOTES 03 e 06 

VALOR R$     75.100,00 (setenta e cinco mil e cem reais). 

 
 
ADJUDICADO PARA: JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA 

CNPJ  07.206.435/0001-36 

ENDEREÇO Rua Primeiro de Maio, Nº 330- Centro 

CIDADE / UF / CEP  GUANAMBI-BA / CEP: 46.430-000 

REPRESENTANTE LEGAL  JOÃO HILDS PORTO PEREIRA 

CPF / RG  CPF: 434.620.657-34E 335439 SSP/BA 

LOTE 04 

VALOR R$ 57.699,99 (cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos). 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
ADJUDICADO PARA: CPR COMERCIAL DE PRODUTOS RADIOLOGICOS EIRELI 

CNPJ  96.730.809/0001-48 

ENDEREÇO R JORGE NOVIS Nº 289, GALPAO 01, VILA LAURA 

CIDADE / UF / CEP  SALVADOR-  BA, CEP: 40.270-370 

REPRESENTANTE LEGAL  ZILMAR VAZ DE CASTRO 

CPF / RG  CPF: 274.323.355-91 e RG: 02.461.898-51 SSP/BA 

LOTE 05 

VALOR R$    21.936,00 (vinte e um mil, novecentos e trinta e seis reais). 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se a Ata de Registro de Preços. 
 

Jacaraci - Bahia, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 

Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 

   

 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
ADJUDICADO PARA: CPR COMERCIAL DE PRODUTOS RADIOLOGICOS EIRELI 

CNPJ  96.730.809/0001-48 

ENDEREÇO R JORGE NOVIS Nº 289, GALPAO 01, VILA LAURA 

CIDADE / UF / CEP  SALVADOR-  BA, CEP: 40.270-370 

REPRESENTANTE LEGAL  ZILMAR VAZ DE CASTRO 

CPF / RG  CPF: 274.323.355-91 e RG: 02.461.898-51 SSP/BA 

LOTE 05 

VALOR R$    21.936,00 (vinte e um mil, novecentos e trinta e seis reais). 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se a Ata de Registro de Preços. 
 

Jacaraci - Bahia, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 

Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 Pregão Eletrônico nº. 005/2024- SRP, Processo Administrativo nº. 044/2024 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, resolve Adjudicar e Homologar o Processo Licitatório supracitado, referente a 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gases medicinais para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Saúde, conforme edital e anexos. 

 
ADJUDICADO PARA: ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 
CNPJ  01.967.958/0001-19 

ENDEREÇO Rua Três de Maio, nº 60- Pernambuco 

CIDADE / UF / CEP  Monte Azul/ MG, CEP: 39.500-00 

REPRESENTANTE LEGAL  ADVAN JUNIOR COSTA DANTAS 

CPF / RG  CPF: 092.002.106-94 e RG: MG15996426 SSP MG 
LOTE Único 

VALOR R$ 92.188,00 (noventa e dois mil, cento e oitenta e oito reais). 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se a Ata de Registro de Preços. 
 

Jacaraci - Bahia, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 

Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 

   

 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 Pregão Eletrônico nº. 005/2024- SRP, Processo Administrativo nº. 044/2024 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, resolve Adjudicar e Homologar o Processo Licitatório supracitado, referente a 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gases medicinais para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Saúde, conforme edital e anexos. 

 
ADJUDICADO PARA: ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 
CNPJ  01.967.958/0001-19 

ENDEREÇO Rua Três de Maio, nº 60- Pernambuco 

CIDADE / UF / CEP  Monte Azul/ MG, CEP: 39.500-00 

REPRESENTANTE LEGAL  ADVAN JUNIOR COSTA DANTAS 

CPF / RG  CPF: 092.002.106-94 e RG: MG15996426 SSP MG 
LOTE Único 

VALOR R$ 92.188,00 (noventa e dois mil, cento e oitenta e oito reais). 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se a Ata de Registro de Preços. 
 

Jacaraci - Bahia, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 

Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo nº. 057/2024 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, resolve Adjudicar e Homologar o 
Processo Licitatório supracitado, referente a Contratação de empresa para fornecimento de 
reservatórios de água em polietileno, conforme edital e anexos. 
 
, 

ADJUDICADO PARA: ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA - ME 

CNPJ  42.002.964/0001-19 

ENDEREÇO Praça Municipal, 103, Centro 

CIDADE / UF / CEP   Jacaraci – BA, CEP: 46.310-000 

REPRESENTANTE LEGAL  ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA 

CPF / RG  CPF  n.º 151.690.065-00, RG n.º 02.113.154-60 SSP BA 

LOTE 01  

VALOR  R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais) 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

Jacaraci - Bahia, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 

Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 

   

 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo nº. 057/2024 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, resolve Adjudicar e Homologar o 
Processo Licitatório supracitado, referente a Contratação de empresa para fornecimento de 
reservatórios de água em polietileno, conforme edital e anexos. 
 
, 

ADJUDICADO PARA: ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA - ME 

CNPJ  42.002.964/0001-19 

ENDEREÇO Praça Municipal, 103, Centro 

CIDADE / UF / CEP   Jacaraci – BA, CEP: 46.310-000 

REPRESENTANTE LEGAL  ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA 

CPF / RG  CPF  n.º 151.690.065-00, RG n.º 02.113.154-60 SSP BA 

LOTE 01  

VALOR  R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais) 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

Jacaraci - Bahia, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 

Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01- Centenario – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
  

 

  

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

Processo Administrativo n° 060/2024 

Dispensa de licitação nº 021/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo 

administrativo n° 060/2024 de Dispensa de Licitação nº 021/2024 que tem por 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o 

fornecimento de viga DT em concreto armado para construção de ponte, em 

atendimento a necessidade da Secretaria de Administração. CONTRATADA: 

ROCHA & LEITE LTDA, inscrita no CNPJ: 01.983.946/0001-88, sediada à ROD 

BR030, 2465, Bairro São Jorge, Brumado/BA, CEP 46.101-000. Com vigência até 

31/07/2024, conforme o Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. 

  

 

 

Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01- Centenario – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
  

 

  

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

Processo Administrativo n° 060/2024 

Dispensa de licitação nº 021/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo 

administrativo n° 060/2024 de Dispensa de Licitação nº 021/2024 que tem por 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o 

fornecimento de viga DT em concreto armado para construção de ponte, em 

atendimento a necessidade da Secretaria de Administração. CONTRATADA: 

ROCHA & LEITE LTDA, inscrita no CNPJ: 01.983.946/0001-88, sediada à ROD 

BR030, 2465, Bairro São Jorge, Brumado/BA, CEP 46.101-000. Com vigência até 

31/07/2024, conforme o Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. 

  

 

 

Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
  

 

  

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

Processo Administrativo n° 062/2024 

Dispensa de licitação nº 023/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo 

administrativo n° 062/2024 de Dispensa de Licitação nº 023/2024 que tem por 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação serviços de gestão de 

abastecimento de combustível mediante a utilização de cartão magnético para os 

veículos lotados na Secretaria de Saúde do Município de Jacaraci/BA. 

CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 25.165.749/0001-10, sediada na AL. Rio 

Negro, Nº 503, Sala 1803, Bairro Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP – 06.454-000. 

Com vigência até 31/12/2024, conforme o Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. 

  

 

 

Jacaraci/BA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 
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